PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA

CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAGAQ INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE TECNICA LEGISLATIVA

APROVADO

172 Sessdao Ordinaria - 15/06/2026
PROJETO DE LE! N° 28/2026 Presidente: TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar
convénios, acordos de cooperagao e
instrumentos congéneres para implantagao,
ampliagéo, integragao e fortalecimento das agoes
do Servico de Atendimento Mével de Urgéncia -
SAMU 192, no &mbito do Sistema Unico de Sadde
- SUS, e da outras providéncias.
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CUSTODIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Municipio de
Indaiatuba, usando das atribuigdes que Ihe sdo conferidas por lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convénios, acordos de cooperacéo, instrumentos congéneres e demais ajustes,
inclusive termos aditivos que se fizerem necessarios, com a Uni&o, o Estado de
Sao Paulo e Municipios integrantes da Rede Regional de Atengéo as Urgéncias
e Emergéncias, consércios publicos, instituigdes publicas e privadas sem fins
lucrativos, objetivando estabelecer e regulamentar mecanismos de cooperagéo
técnica, cientifica, operacional, administrativa e financeira destinados a
implantacdo, ampliagéo, integragéo, qualificagdo e manutengéo do Servico de
Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU 192, no ambito do Sistema Unico de
Saude - SUS.

§ 1° - O instrumentos previstos no caput deste artigo seréo
reavaliados anualmente, através da prestacdo de contas que comprovem a
efetiva realizagdo dos mecanismos a que se referem este artigo.

§ 2° - Os instrumentos autorizados neste artigo referem-se,
exclusivamente, ao Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU 192,
disciplinado pelo Ministério da Salde, enguanto componente pré-hospitalar
mével da Politica Nacional de Atengdo as Urgéncias, compreendendo agbes
integradas voltadas & organizagéo regionalizada do SAMU, incluindo regulagéo
médica, atendimento pré-hospitalar mdvel, transporte sanitario, integragéo
assistencial, educagdo permanente, monitoramento de indicadores e
fortalecimento da capacidade operacional dos servicos de urgéncia e
emergéncia.

Art. 2° - Os instrumentos autorizados por esta lei terdo como
finalidade mUtua a cooperagio entre os participes para os seguinte objetivos:

| - promover a integragdo regional da assisténcia pré-hospitalar
movel;

Il - reduzir o tempo-resposta das ocorréncias de urgéncia e
emergéncia;



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA

CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAGAQ INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE TECNICA LEGISLATIVA

1l - qualificar a regulagéo médica das urgéncias,

IV - ampliar a resolutividade da Rede de Atencéo as Urgéncias
e Emergéncias;

V - fortalecer a assisténcia integral e o acesso universal aos
servigos de salde;

V| - garantir maior eficiéncia operacional, seguranca assistencial
e continuidade do cuidado no ambito do SUS;

VII - possibilitar a implementagéo de estratégias digitais.

Art. 3° - As acdes decorrentes desta lei deverdo observar
integracdo assistencial com a Rede Municipal de Salde, incluindo Atengao
Priméria, unidades de urgéncia e emergéncia, hospitais, centrais de regulagao,
servicos especializados, vigilancia em salide e demais componentes da Rede de
Atencéo a Saude.

Art. 4° - O Poder Executivo podera instituir mecanismos de
monitoramento, avaliagio de desempenho e transparéncia relacionados as
acoes da Rede de Urgéncia e Emergéncia, mediante indicadores assistenciais,
operacionais e epidemiologicos.

Art. 5° - Os instrumentos decorrentes desta lei deveréo observar
os principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia,
economicidade e transparéncia administrativa, incluindo mecanismo de
prestacédo de contas e auditoria.

Art. 8° - O tratamento de dados pessoais e dados sensiveis
relacionados a assisténcia em satde observara o disposto na Lei Federal n°
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protecéo de Dados), bem como
protocolos de seguranga da informagao, rastreabilidade, controle de acesso e
interoperabilidade segura de sistemas.

Art. 7° - A execucao das agdes previstas nesta lei observara:

| - os principios e diretrizes do Sistema Unico de Salde - SUS,
previstos na Constituigéo Federal e na Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro
de 1990;

Il - a Politica Nacional de Atengéo as Urgéncias;

Il - 2 Portaria GM/MS n° 1.864, de 29 de setembro de 2003, ou
norma que vier substitui-la;

IV - a Portaria GM/MS n° 2.048, de 05 de novembro de 2002, ou
norma que vier substitui-la;

V/ - a Portaria de Consolidagdo GM/MS n° 3, de 28 de setembro
de 2017, ou norma que vier substitui-la;

VI - a Portaria de Consolidagdo GM/MS n° 6, de 28 de setembro
de 2017, ou norma que vier substitui-1a;

VIl - demais normas técnicas, operacionais € financeiras
aplicaveis 4 Rede de Atengéo as Urgéncias e Emergéncias.

Art. 8° - A Secretaria Municipal de Salde poderé estabelecer
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normas regulamentares a presente lei, mediante ato préprio, no que couber,
especiaimente quanto aos fluxos operacionais, responsabilidades técnicas,
mecanismos de monitoramento e critérios de cooperagao interfederativa.

Art. 9° - As despesas decorrentes da execugao desta lei
correrdo por conta das dotagdes orcamentarias proprias, suplementadas se
necessario, observadas as disposigdes da Lei Complementar Federal n® 101, de
04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as quais deverao ser
expressamente indicadas em cada instrumento.

Art. 10 - O Municipio poderé utilizar recursos financeiros
oriundos da Uniso, Estado, emendas parlamentares, programas ministeriais,
convénios, transferéncias fundo a fundo, cooperagao interfederativa e demais
instrumentos legalmente admitidos destinados ao fortalecimento da Rede de
Atencgo as Urgéncias e Emergéncias.

Art. 11 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacao.

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 08 de junho de 2026, 196° de
elevacio & categoria de Freguesia. )z
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MENSAGEM LEGISLATIVA N° 28/2026
Indaiatuba, 08 de junho de 2026

Exmo. Sr. Presidente:

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Exceléncia, a essa Egrégia
Camara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 28/2026, que Autoriza o Poder
Executivo Municipal a celebrar convénios, acordos de cooperagao e instrumentos
congéneres para implantagao, ampliagéo, integragéo e fortalecimento das agdes
do Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU 182, no ambito do Sistema
Unico de Saude - SUS, e da outras providéncias, a fim de que o mesmo seja
submetido 4 aprecia¢do desse Legislativo.

A propositura em pauta, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal
de Salde pretende autorizar a celebragdo de convénios, acordos de cooperagéo,
termos aditivos, instrumentos congéneres e demais ajustes necesséarios com a Unio,
Estado de Sio Paulo, municipios integrantes da Rede Regional de Atengéo as
Urgéncias e Emergéncias, consorcios publicos, instituigbes publicas e privadas sem fins
lucrativos, objetivando estabelecer mecanismos de cooperagdo técnica, cientifica,
operacional, administrativa e financeira destinados 2 implantagdo, ampliagao,
integragéo, qualificagéo e manutengéo do Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia -
SAMU 192, no ambito do Sistema Unico de Salde - SUS.

Justificando assim a propositura em aprego, submeto-a a necessaria apreciagéo desse
Legislativo, solicitando sua aprovagéo dentro do prazo de 45 dias, nos termos do § 2°
do artigo 64 da Constituicéo Federal e do artigo 46 da Lei Orgénica do Municipio de
Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente.

Atenciosamente,
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CUSTODIOTAVARES DIAS NETO
PREFEITO

EXCELENTISSIMO SENHOR

TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
INDAIATUBA/SP.



